
ANA 
AGNCIA NACIONAL DE AGUAS 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 014/ANA/2010 - 
CONTRATO DE GESTAO, CELEBRADO ENTRE A AGENCIA 
NACIONAL DE AGUAS - ANA E A AssocIAçAo EXECUTIVA 
DE APOIO A GESTAO DE BACIAS HIDROGRAFICAS PEIXE 
VIVO - AGB PEIXE VIVO, COM A INTERVENIENCIA DO 
COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO SÃO FRANCISCO 
- CBHSF, PARA 0 EXERC1CIO DE FUNcöES DE AGENCIA DE 
AGUA DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO SÃO FRANCISCO. 

A AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, CNPJ n204.204.444/0001-08, neste ala representada 
par sua Diretara-Presidenfe, Substituta, Gisela Damm Farattini, brasileira, casada, engenheira 
civil, Idenfidade n° 266.706, expedida pela SSP/ES. CPF n° 450.261.147-68, damiciliada em 
BrasIlia/DF, e a ASSOCIAçAO EXECUTIVA DE APOIO A GESTAO DE BACIAS HIDROGRAFICAS PEIXE 
VIVO - AGB PEIXE VIVO, CNPJ n2  09.226.288/0001-9 1, neste afa representada par sua Direfara 
Geral, Celia Maria Brandãa Fróes, cam a interveniência da COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA 
DO RIO SÃO FRANCISCO - CBHSF, neste ata representada par seu Presidenfe, Anivalda de 
Miranda Pinta, tadas já qualificadas no cantrata ariginal, cam fundarnenta no art. 51 da Lei 

n2  9.433, de 1997, no Lei n2  10.881, de 9 de junha de 2004, e no Resaluçöa n9  114, de 10 junha 
de 2010, da Canselha Nacianal de Recursas HIdricas - CNRH, resalvem firmar a presenfe Sexta 
Terma Aditiva aa Cantrata n2  014/ANA/2010 - Cantrafa de GesfOa, em canfarmidade cam a 
Pracessa Administrativa ANA n02501.000627/2OlO-2S, medianfe as seguinfes cláusulas e 
candiçOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADEDO OBJETO 

Este Sexta Terma Aditiva aa Cantrata n2  014/ANA/2010 - Cantrata de GestOa tern par abjeta 
pramaver alteraçOes nas cláusulas terceira, quarta, nana, décima e no Programa de Trabalha 

(Anexa I). 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAçOES 

As cláusulas terceira, quarta, nana e décima da Canfrata passam a vigarar cam redaçOa 
abaixa. 0 Pragrama de Trabalha canstante do Anexa I da Cantrafa passa a vigarar a partir de 
2018 cam a redaçOa apresentada no Anexa Unica deste Terrna Adifiva. 

"CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGA(;0ES 

I - A CONTRATADA abriga-se 6: 

s) pravidenciar a atendimenta, no que Ihe carnpetir e cansideranda as 
IimitaçOes legais, das recamenda(;Oes apantadas nas relatOrias da Camissöa 
de AvaliaçOa e da Camissöa de Acampanhamenta da ANA e da GACG da 
CBHSF. 

I) realizar reuniOa semestral enfre representantes da GACG e Diretaria da CBHSF 
e da Diretaria Executiva e da Canselha de AdministraçOa da Entidade 
Delegatária para avaliaçOa da execução da Cantrata de Gestão e seus 
anexas, e da desempenha da Enfidade Delegatária em relacãa 6 atuaçOa 
cama Secrefaria Execufiva da CBHSF e aa atendimenfa das 
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no Piano de Recursos HIdricos do Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (PRH-
SF) e do Piano de Aplicação Piurianual (PAP). 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS E FINANCEIROS 

Para o financiamento do cusfeio administrativo do CONTRATADA, execuçOo 
do Piano de Aplicação Piurianuai e cumprimenfo do Programa de Trabaiho 
deste Confrato, a CONTRATANTE fransferirá a CONTRATADA todas as receitas 
provenientes da cobra nca pelo uso de recursos hidricos no bacia- fonte 116, 
conforme o art. 40, § 1°, do Lel no 10.881, de 9 de junho de 2004. 

Parágrafo primeiro. Adicionaimente a CONTRATANTE repassará a 
CONTRATADA o montante de ate R$ 7.655.912,00 (sete miihOes, seiscentos e 
cinquenta e cinco mit e novecentos e doze reals) a ser desfinado as despesas 
de custeio administrafivo, condicionados a disponibiiidade orçamentária e 
financeira nas respectivas Leis Orçamentárias Anuals, assim distribuldo: 

R$ 9 18.412,00 (novecentos e dezoito mil quafrocenfos e doze reals) em 2017; 

Ate R$ 1.187.500,00 (urn miihOo e cenfo e oitenta e sete mit e quinhentos reals) 
em 2018. 

Parágrafo segundo. Para o exercIcio de 2018, caso juslificada a necessidade 
de aporte adicional de recursos, a CONTRATANTE repassará a CONTRATADA o 
montante de ate R$ 1.187.500,00 (urn milhão e cento e oitenfa e sete mil e 
quinhentos reais), condicionado a: 

cumprirnento do meta estipuiada no item 3B do Programa de Trabaiho; 

apresentacOo ao Conseiho Nacionai de Recursos Hidricos pelo CBHSF, ate 
30 juiho de 2018, de proposta de rnedidas e açöes que visern 00 aumenfo do 
arrecodacão, inciuindo valores e mecanismos do cobronça pelo uso de 

recursos hidricos 

Parágrafo terceiro. A indicaçOo dos créditos orçamentários poderá ser 
reaiizado mediante a postilomento desfe Contrato. 

Parágrafo nono. Para apoiar a impiementaçOo do Piano de Recursos HIdricos 
do Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, aprovado pelo CBHSF, a 
CONTRATANTE repossará a CONTRATADA aporte adicionai de R$ 4.500.000,00 
(quatro milhöes e quinhentos rnii reals), em 2017. 

Parágrafo décimo. A apiicaçOo dos recursos adicionais previstos no poragrofo 
anterior está orientado por Programa de Trabaiho Especifico, porte integrante 
do Anexo I, e objefiva contribuir para a implemenfacão de oçOes destinadas 
00 aprirnoramento do gesfOo de recursos hIdricos no região em urn contexto 
de crise hIdrica, not adamente pora: 
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aprimoramento do rede de monitoramento de qualidode dos águos 
superficiois 

ompliaçOo de prograrnos já previstos no Plono de Recursos HIdricos do 
Bocio Hidrográfica do Rio São Frondsco - PRHSF. 

Porágroto décimo primeiro. 0 Plo no de Recursos Hidricos do Bocia Hidrográfico 
do Rio São Francisco - PRHSF deverá ser tornodo corno referêncio, de moneiro 
que as oçOes previstos no poragrofo décirno estejom alinhodos corn seus 
objetivos, mefos, progromos, projetos e oçOes, representondo urn 
complemento aos mesmos em lace do reolidode presente. 

Porágrofo décimo segundo. As oçoes previstas no parágrafo décimo poderão 
ser defaihados pelo CONTRATADA, corn a anuêncio do CBHSF, ou em função 
de atuolizocão do PRHSF e oprovoção do Piano de Aplicoção Piurionuol pelo 
CBHSF. 

Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATANTE manterá opoio técnico a 
CONTRATADA no elaborocOo do termo de referência poro o confrafoção dos 
açOes previstos. 

Porógrofo décimo quorto. Os recursos repassodos no Ombito porágrofo nono, 
ossim corno as respectivos rendimentos dos oplicoçOes finonceiros, serão 
aplicodos peia CONTRATADA em otividodes relocionodas a execução dos 
oçöes indicados no Paragrofo décimo, inclusive poro o ocompanhomento dos 
ocOes a serem reolizados e respectivos despesos administrativos, limitados a 
15% do valor previsto no porágrafo nono. 

Porágrafo décimo quinfo. Os recursos finonceiros tronsferidos no forma deste 

Confrato: 

deverão ser movimenfados em confo boncária aberto especiolmente 
pora este tim, em insfituição finonceiro oficial federol; e 

não poderão ser utilizodos poro pogamento de grotificocão, consultoria, 
ossisténcia técnica ou qualquer espécie de remuneroção odicional a servidor 
que perfenço oos quodros de órgãos ou de entidodes dos odministraçOes 
piblicos federol, estodual, municipal ou do Disfrito Federal. 

Porágrafo decimo sexto. Esfe contrafo d poderá ser aditodo poro inclusão de 
reposse odicionol de recursos, em conformidade corn a disposfo o art. 4°, do 
Lei n.° 10.881/2004. 

CLAUSULA NONA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

Porágrafo terceiro. A CONTRATADA poderá controtor auditoria independente 
do apiicoção dos recursos objeto deste Contrato de Gestão. 
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CLAUSULA DECIMA - DA VIGENOA 

O presente Contrato de GestOo ferá vigência a partir de sua assinatura ate 31 
de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado pelo perlodo de delegacão 
aprovado pelo Conseiho Nacional de Recursos Hidricos." 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAçAO ORçAMENTARIA 

Os recursos necessários a execucOo do Confrato, no exercIcio de 2017, correrão a confa de 
crédito orçamenfário consignado no Lei Orçamenfária Anual, a cargo do CONTRATANTE, 
conforme a seguir discriminado: 

Funcional Programática: 1 8.544.2084.20W1 .0001 
Fonte: 0183 
Natureza do Despesa: 3.3.50.41 

Nota de empenho: 2017NE000593, de 6 de dezembro de 2017, no valor de R$ 918.412,00 
(novecentos e dezoifo mu, quatrocentos e doze reals). 

Nota de empenho: 201 7NE000594, de 6 de dezembro de 2017, no valor de R$ 4.500.000,00 (quafro 
milhOes e quinhentos mil reals). 

CLAUSULA SEGUNDA — DA RATIFIcAçA0 

Ficam rotificodas as demais clóusulas do Contrafo. 

Este Termo Aditivo fol transcrito, mediante extrato, no Livro Especial de Contratos do ANA n2  16, 

nos fermos do art. 60 do Lei n2  8.666, de 1993, e exfraldos as cOpias necessárias a suo execuçöo. 

BrasIlia, 29 de dezembro de 2017. 

GISE 
Diret 

cL /1 ' 
CELIA MARIA BRAN DAO FROES 

Diretora-Geral do AGB Peixe Vivo 

Ir UJ_ .9 

DAMM FORATTINI 
ienfe, Substituta - ANA 

t"N'1 

JANI A DO E MIRANDA PINTO 
Presidente do CBHSF 

Testemunhas: 

	

/ 	 ) 
—) 

	

Nome: 	-' /__"i-.. 	- 
CPF: 4 j ) .i4 

2) 
Nome: 	ce C •Jn/i' ia/he v 
CPF:  
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO 

INDICADORES CRITERIOS DE AVALIAcAO 

ConteUdo disponibilizodo e atualizado no 
pógina eletrOnico do CBHSF 

D,spoNIBIuzAcAo DE 

Elaboração e Distribuição de Intormativo digital e INFORMAçOES 

impresso. 

2A. Piano de Aplicacão Piurianuol 201 7-2020 

2 PLAN EJAMENTO E GESTAO 2B. Atuação do CBH/ED em situacöes crIticos 

3A. Indice de desemboiso anual 

3B. Proposicão 00 CBHSF de valores a serem COBRANA PELO USO 
3 

DOS RECURSOS HIDRICOS cobrodos 

3C. Atendimento 00 usuário em cobronço 

4A. Portol de acompanhamento e divulgaçOo dos 
ACOMPANHAMENTO DA investimentos reolizodos corn recursos do cobronça 

4 APLICAçAO DOS RECURSOS DA uso de recursos hIdricos no Bocio Hidrográfico pelo 
COBRANA do Rio São Froncisco 

RECONHECIMENTO PELOS 5A. Avaiioção do Entidode Deiegafário pelos - 
MEMBROS DO COMITE membros do CBHSF 
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INDICADOR 1 - DlspoNiBlLizAcAo DE 1NF0RMAç0Es 

CRITERIO DETALHAMENTO 

CBHSF: decrefo de criacão, regimento inferno e alferacöes, 
composicão, deliberacôes, mo(;öes, atas dos reuniOes. 

Entidade Delegatária: resolucão de deiegacão, estatuto e 
oitera(;Oes, associodos. 

Legislacão de 	Recursos 	Hidricos: 	leis e decretos relativos a 
recursos hIdricos no ârnbito federal e dos estados de MG, DF, GO, 
BA, 	PE, 	AL 	e 	SE; 	portarios 	dos 	órgãos 	gestores 	estoduais; 
resoiu(;ôes do ANA, do CNRH e dos Conselhos Estaduais de 
Recursos HIdricos que tenham pertinéncia corn as atividades 
definidas no Piano de Recursos HIdricos do bocia, contrato de 
gestão, cadastro e cobronco. 

Centro de Docurnento(;ão: Estudos, projetos, reiotórios e demois 
documenfos técnicos produzidos sobre a Bocia. CONTEUDO 

DISPONIBILILADO E 
ATUALIZADO NA 
PAGINA ELETRONICA 
DO CBHSF 

Piano de Apiicocão: Reiotôrio anuai de ocomponhamento dos 
o(;ães executadas corn os recursos do cobron(;o. 

Codostro de Usuários: reiocão dos usuários do bacia do rio São 
Francisco em cobranco pela ANA e peios órgãos gestores 
estaduais, no exercIcio corrente, contendo nome, municIpio, UF, 
finolidode de uso, vozöes e valor cobrodo. 

Cobronço e Arrecodo(;ão: valores cobrados, arrecododos e 
fronsferidos a Entidode Delegotária e rendimentos finonceiros 
anuois. 

Contrato de Gesfão: confrato e seus oditivos, relatórios de 
gestão, 	relotórios 	de 	avaiiação 	e 	presfo(;öes 	de 	contas 

apresentodos. 

Reiafôrio 	semestroi 	de 	cusfelo 	de 	viogens: 	reiatOrio 	de 

discriminacão 	de 	apoio 	de 	diários, 	passagens 	e 	auxIiio 
deslocomenfo concedidos a membros do Diretoria do CBHSF 
corn recursos do União 

LB 
ELABORAcAO 	E 
DISTRIBUIAO 	DE 
PUBLICAOES DIGITAIS 
E IMPRESSAS 

Eiaboroção 	e 	distribuição 	de 	pubiicocães 	de 	boletim 	digital 

	

(quinzenal), 	jornol 	impresso 	(mensol) 	e 	revista 	impressa 
(semestral), corn inforrnocöes sobre a bocio hidrográfico do rio 
São Francisco, sobre os rios afiuentes, sobre o CBHSF e sobre a ED. 

--4 
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- 

AvALIAcA0 

INDICADOR 1 
NOTA 

FINAL (NF) 
5 

1A 18 
PESO PESO 

5 

2017 
META 9_______ 38  
RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 9 38  

2018 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 9 38  

2019 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 9 38  

2020 RESULTADO  
NOTA (NP)  

FORMULA DE CALCULO DAS NOTAS 

Para o indicador 1, será atribuindo urn ponto para cada urn dos nove itens descritos no 
detaiharnento do indicador 1A. Para o indicador 18 serOo atribuldos I ponto para cada 
item publicado, sendo 24 boletins digitais. 12 jornais impressos e 2 revistas impressas, 
computando 38 itens por ano. 

NP = 10 * RESULTADO / META 
0 :5 NP !~ 10 

NF = (NP * PESO) / Y (PESOS) 
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INDICADOR 2- PLANEJAMENTO E GESTAO 

DETA 

Para o exercicio de 2018: 
Eloboracao do revisöo do Piano de Apiicacão Piurianuoi, 

contendo: 
V Componentes e subcomponentes priorizados no 

perlodo, corn aiconce de mefas Palo 0 perIodo de 
trés exercicios subsequentes, contendo os fipos de 
acöes possIveis de serem financiados; 

V Estimativa do disponibildade de recursos financeiros 
para 	opiica(;ão 	em 	coda 
componente/subcomponente); e 

'I Critérios para hierarquizacöo dos demandos de 
acöes e projefos. 

Para todos exercicios: 
Reiatório anuol de acomponhamento dos acöes 

executadas corn os recursos do cobronca peio uso de 
recursos hIdricos no Bacia, descrevendo par acão, quando 
couber: 

V idenfificocão do componente/subcornponente em 
PLANO DE APLICAAO 	 que a ocão se enquadro; 
PLURIANUAL 	 V Objeto e valor do oçöo; 

V Modoiidode de opiicocão: direto, indireta (controto 
de reposse) e financiarnento; 

V No caso de execucão indireto, a fomodor dos 
recursos e, no caso de finonciarnento, o mutuário; 

V 	Códiga do ocao no Piano de Aplicocão Piurionuai; 
V Prozos previstos x prazas reolizados: controtacOo 

(ossinotura do contrato de repasse); reolizocão do 
Iicitocao (quondo houver); inIclo dos afividodes e 
entrega do produto; 

V Prozos médios de execucão: andamento do 
cronograma fIsico-Iinonceiro; e, 

V 	identificocão dos principals atrosos e justificotivos. 
Para os exercIcios de 2017 a 2020 

Afuocao do CBHSF e ED em situoçoes crIticas 
V 	Eiaborocão do TDR do Piano de Gerenciomento de 

crises 
V 	EiaborocOo do Piano de Gerenciarnento de crises 
V 	Eiaborocao de TDR para contratocão do SIGA SF 
V 	implementocão e monutenção do SIGA SF 
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AvALIAçA0 

INDICADOR  
NOTA FINAL 

(NF) 

3 

2A 2B 2C 

PESO PESO PESO 

4 3 

META 0 1 2 

2017 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 1 1 1 

2018 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 0 1 2 

2019 RESULTADO  
NOTA (NP) -- 
META 1 

2020 RESULTADO  
NOTA (NP)  

FORMULA DE CALCULO DAS NOTAS 

Para a indicador 2A. será 1 (urn) ponto para a elaboraçOo da revisOo do Piano de ApiicaçOo 

Plurianual no exercicio 2018. 

Para a Indicador 2B. será 1 (urn) ponto para eiaboraçöo do Relatório anual de 
acompanhamenlo das açoes executadas corn as recursos do cobranca, conforme 

discrirninodo no detaihamento do indicador. 

Para a indicador 2C. será: em 2017, 1(um) ponto para elaboraçOo do TDR do Piano de 
Gerenciarnento de Crises e 1 (urn) ponto para a eiaboraça do TDR para confratacão do SIGA 
SF; em 2018. 1 (urn) ponto para a irnpiernentacOo e rnanutencOo do SIGA SF; em 2019, 1 (urn) 
ponto para a eiaboroçOo do Piano de Gerenciarnento de Crises e 1 (urn) ponto para a 
rnanutencöo do SIGA SF; e 2020, será 1 (urn) ponto por ano para a rnanutencOo do SIGA SF. 

NP= 10 * RESULTADO / META 
0 :S NP :5 10 

NF = (NP * PESO) / (PESOS) 
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INDICADOR 3- COBRANA PELO USO DOS RECURSOS HIDRICOS 

CRITERIOS DE A'JçAO DEFALHbMENTO 

Proporcao (%) entre o valor desembolsado anual neste 
Contrato (desde o primeiro rnês do repasse ate o mês de 
apuracão), e o valor anual repassado pela ANA. 

Formula de cálculo 

INDICE DE DE SEMBOLSO 
D iD(%)= (V/VR) *100 

3A 
ANUAL (%) ID = Indice de Desembolso Anual, ate a lirnite de 100% 

VD = valor desembolsado, em reals par ano; 
VR = valor repassado, em reals par ano. 

(I) valores arrecadados corn a cobranca pelo uso de recursos 
hIdricos de que trata as incisos I, Ill e V do art. 120  do Lel no  
9.433, de 1997. 

Conforme competência do alInea b do inciso Xl do art. 43 
PROPOR AO CBHSF OS do Lei n° 9.433, de 1997, em 2017 propor 00 CBHSF Os valores 

3B VALORES A SEREM a serem cobrados pelo uso de recursos hIdricos para o 

COBRADOS perIodo 2017 a 2020, corn foco nos objetivos do cobranca e 
no sustentabilidade financeira do entidade delegatária. 

Fornecimento do servico de atendimentos aos usuários em 
cobranca pelo uso de recursos hIdricos no Bacia, corn 
conhecimento 	técnico 	suficiente 	para 	sanar 	eventuals 

ATENDIMENTO AO USUARIO dUvidas, e orientar os usuários no acesso e preenchimenfo do 
3C 

EM COBRANA CNARH, no periodo de segunda a sexta-feira das 08h00 as 
1 8h00 (exceto feriados). Deverá ser fornecido tarnbém servico 
de afualizacöo dos dados cadastrais de usuórios corn 
problernas de endereco. 

AvALIAcA0 

3A 	I 	3B 	I 	3C 
 NOTA FINAL (NF) 

I 
 PESO 

6 ___-.----- 
META -- 75 1 12  

2017 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 80 0 12  

2018 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 85 0 12  

2019 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 85 0 12  

2020 RESULTADO  
NOTA (NP)  

lr 
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FORMULA DE CALCULO DAS NOTAS  

Para o indicador 3A o resuitado será equivalente ao Indice de Desembolso Anual - ID, 
conforme detaihamenfo do indicador. 

Para o indicador 313, será atribuIdo 1 ponto para a proposicão ao CBHSF de valor a ser 
cobrado pelo uso de recursos hIdricos no Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 

A proposição ao CBH deverá considerar o seguinte conteUdo mInimo: 
- necessidades de investimento para financiar as açOes do Piano de Aplicação; 

- necessidades de custeio do Entidade Deiegatária; 

Para o indicador 3C será afribuIdo 1 ponfo para coda més de funcionamento do 
Central de Atendimento 00 Usuário. 

NP= 10 * RESULTADO I META 
0 :5 NP :5 10 

NF = (NP * PESO) / I (PESOS) 
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INDICADOR 4- ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

jAQ DETALJMØ NTO 
Para o exercIclo de 2017 

Aprimoror o portal para ocompanhamento via WEB 
dos acOes em execucöo e executadas corn os 
recursos arrecadodos corn a cobronco pelo usa de 
recursos hidricos de dornInio do União no bocio, 
devendo confer: 

V 	Titulo do ocão 
V 	Objeto do ocão 
V 	Volor do ocão 
V 	Locolizocöo 
V 	Perlodo de execucão 

MANTER PORTAL DO CBHSF V 	Correspondêncio 	no 	PIano 	do 	Boclo 

PARA ACOMPANHAMENTO (componente/subcornponente) 

4A VIA WEB DA APLICAçAO 
V 	Correspondêncio no PIano de Aplicocão Plurianuol 
V 	Responsovel pelo execucao 

DOS RECURSOS V 	Controportido 
V 	Identificocão do Controlo 
/ 	Cronogromo de ocompanharnento 
V 	Justificotivo de atrosos 
V 	Fotos ilustrotivos 

Paro a exercIcio de 2018: 
mopeor as ocöes em SIG 

Paro os exercIcios 2018 e subsequenfes: 
monter otuolizodo a portal poro ocornponhornento 
do oplicocao dos recursos 
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4A 
AVALIAçAO 	 PESO 	 NOTA FINAL (NF) 

META  

2017 RESULTADO  

NOTA (NP)  

META 	 2  

2018 RESULTADO  

NOTA (NP)  

META 	 1  

2019 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 	 1  

2020 RESULTADO  
NOTA (NP)  

FORMULA DE CALCULO DAS NOTAS 

Para a indicador 4A será atribuIdo 1 (urn) ponto para o aprimorarnento do Portal, 
1 (urn) ponto para o mapeamento das açOes em SIG e I (urn) ponto para a rnanter 
atualizado dos informacoes disponibilizadas no Portal. 

O resulfado seró calculado corn a seguinte formula: 

NP = 10 * RESULTADO / META 
0:5NP5 10 

NF = > (NP * PESO) / I (PESOS) 

13 
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INDICADOR 5 — RECONHECIMENTO PELOS MEMBROS DO CBHSF 

CRTERIO DE AVALIAçAO DETALHAMENTO 

Aplicacão de pesquisa anual sobre o desempenho do 
Entidade 	Delegatário 	no 	exerciclo 	de 	suas 	atribuicoes, 
aplicada junto 00 CBHSF, conforme metodologia a ser 

RECONHECIMENTO DO definida pela ANA, tendo por foco: 
5A 

CBHSF '( 	Cumprimento do contrato de gestao; 
v' 	Acôes tornadas corn vista a irnpIementacão do 

Piano de Recursos Hidricos do Bacia 
v' 	Afuacoo corno secretaria-executiva do CBHSF. 

AVALIAçAO 

5A 
NOTA FINAL (NF) PESO 

META 9 
2017 RESULTADO  

NOTA (NP)  
META 10  

2018 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 10  

2019 RESULTADO  
NOTA (NP)  
META 10  

2020 RESULTADO  
NOTA (NP)  

FORMULA DE CALCULO DAS NOTAS 

Para o indicador 5A o resultado será equivalenfe a media aritmética dos avaliaçoes 

respondidas pelos membros do comilê, podendo a nota de cada avaliaçOo variar de 0 (zero) 
a 10 (dez). 

NP = 10 * RESULTADO / META 
0:~NP!~ 10 

NF = (NP * PESO) / Z (PESOS) 

14 
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PLANILHA DE AVALIAcAO 

INDICADORES PESO 
NOTA NOTA CONCEITO 

FORMULA 
FINAL GERAL GERAL  

DIsP0NIBILIzAçA0 DE 
NOTA GERAL = >1 NF 	PESO 

INFORMAçOES 1>1 PESO 

2 PLAN EJAMENTO E GESTAO 3 CONCEITOS 

COBRANçA PELO USO OTIMO BOM 

DOS RECURSOS HIDRICOS NG ~! 9 7 :~ NG < 9 

ACOMPANHAMENTO DE 
2 

INVESTIMENTOS REGULAR 
5:~NG<7 

INSUFICIENTE 
NG<5 

RECONHECIMENTO PELOS 
MEMBROS DO CBHSF 

1 

15 
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PLANO DE TRABALHO ESPECIFICO (CLAUSULA QUARTA) 

mento do rede de monitoramento de quolidade dos Oguos s 
Justificofivo: 

Os resultodos obtidos no PIano de Recursos Hidricos do bacia hidrográfica do rio São Francisco 
(2016-2025) quonfo 00 monitoramento do qualidade dos águos superficlois mostram que: 

- a monitoramento do quolidode do água não é efetuado de formo regular em 23% dos 
trechos dos principals corpos d'aguo, impedindo umo avolioçOo correto do condicão de 
quolidode do Oguo no bacia hidrográfica do rio São Francisco; 

- a situocão de deficlénclo de monitoramento é muifo crItica a jusante do diviso entre Os 

estodos de Bohia e Alogoos, onde a porcentogem de trechos não monitorodos regularmenfe 
aumenfa poro 78%; 

- nOo são efetuodas, de forma regular, medidos de vozão junta cam a amostragem de 
quolidade de água. Tol fato impede o con hecimenlo dos corgos poluidoras, a avoliação do 
influêncio sazonol e dos fontes de poluicão difusos no quolidode do água em diversos cenários 
de balonço entre oferfa e demanda hIdrica; 

- a densidode de pontos de monitoramento regular é geralmenle reduzida face a densidode 
desejável de 1 ponfo par 1.000 km2  estabelecida pelo ANA Palo a região hidrográfico do rio 
São Francisco (Resolu(;ão ANA n0903, de 22 de julho de 2013); 

- o nCimero de parãmefros amosfrodos e as frequencias de amostrogem são, geralmente, 
diferentes conforme a Unidade do Federocão (mais elevodos a montonte do divisa entre as 
estodos de Minas Gerois e Bahio), dificultondo uma análise integrada do qualidade do ógua 
no bacia, e nem sempre ajustados a distribuição e tipos de fontes de poluição; em particular, 
nem sempre são monitorodos agrotOxicos (emboro a uso do águo superficial paro irrigo(;ão 
sejo especialmenfe importante); 

- as deficléncios no informocão obfida par melo do monitoramento tern contribuldo pora 
dificultor afuolizacão do enquadramento dos águos superficlais do bacia. 

Objetivo gerol: 

Aprimorar a monitoramento do qualidade dos águas superficiols do bacia hidrográfico do rio 
São Francisco 

Objetivos especIficos: 

Estabelecer urna rede de monitoramento adequado 00 ocomponhomenfo periódica 
do qualidade dos principals águos superficlais do bacia, articulada corn as redes de 
monitoramento de qualidode dos estados e do ANA 

Coletor, de formo sisternático, dados que permifom coracterizor a qualidade dos 
águas superficiois, deferminor cargos paluentes e acompanhar a suo evoluçao 
espaço-temporal 

Identificar situacOes criticas de contaminacão dos águas superficials 

Aspectas conceituais e metodolOgicas: 

A Rede Nacionol de Qualidade do Agua (RNQA), estabelecido pelo Resolução ANA n° 903, 
de 22 de julho de 2013, prefende responder Os necessidades de monitoramento verificadas 
em geral a nivel nacionol e em particular nas reglOes hidrogrOficas, entre as quais 	a 
Francisco. 	 ,lo 

16 
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A ANA prevê corn a RNQA, a implernentar pelos estados ofravés de suas redes estaduais, 
afingir ate 2020 urn tota' de 640 pontos de monitoramento no bacia do rio São Francisco, corn 
amostrogem 4 vezes 00 ono e respeitando urna densidade mInirna de 1 ponto de 
monitorornento por 1.000 km2  de territOrio, realizando a arnostragern de urn conjunfo de 
parOmetros mInimos para avaliação da qualidade fIsico-quIrnica, microbiológica, biolOgica e 
de nufrientes, conjugodos 00 rnonitoramento de vazOes. 

A irnplernentaçOo do rede de rnonitoramento de qualidade dos águas superficiais será 
realizoda por etapas, em respeito as peculiaridades estaduais e regionais, de acordo corn 
metas estabelecidas para coda caso, segundo a ResoluçOo ANA n0903/2013. 

Corn o objetivo de promover o funcionarnento do RNQA, a ANA criou o Progroma de EstImulo 
o Divulgacão do Qualidode de Agua - Qualiágua (Resolu(;oes ANA no 1040/2014 e 
no 643/2016), o quol prernia as esfados pelo atingirnento de mefos relacionadas 00 
monitorornenfo e divulgocOo de dodos relacionados a qualidade de Oguo. 

Macro atividades previstos: 

As seguintes macro otividades deverOo ser considerodas: 

PromoçOo de Qficinas/Reuniöes entre entidades, notadarnente, a ANA, OrgOos 
Gestores estaduais responsOveis pelo monitorarnenfo, corn vista a definicOo e 
IocalizaçOo dos novos pontos de monitorarnenfo de qualidade de Ogua, de forrna 
integrada no bacia; 

Aprirnoramento dos requisitos minirnos do Rede Nacionol de Qualidade do Aguo 
(RNQA) e de uma rede de quantidade do águo (fase inicial ate 2018); 

Apoio no irnplementoçOo dos pontos de moniforarnento previstos no RNQA, 
totalizondo 640 (ate 2020), sendo 287 no Bahia, 238 em Minos Gerais, 03 em BrosIlio, 03 
em GoiOs, 09 em Sergipe, 21 em Alogoas, e 79 em Pernombuco, sendo, 
oproximadomente, 323 pontos coincidentes corn as redes estaduais, segundo 
opresenfado no Mopa (Fonte: Agencia Nacional de Aguas, 2015) 

C%ON 

CO 
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Investimento em parcerios poro a instalacöo e rnanutencão de pontos de 
monitorarnenfo do RNQA em operoçöo plena no territOrio do Bocio em codo Unidode 
do FederoçOo, em 80% dos pontos identificodos. 

Efopos e custo totol estimodo: 

Os serviços serão reoizodos por etopos conforme opresentodo no tabela a seguir. A estimotivo 
do volor global do contrafoçöo é de R$ 4.500.000,00, corn urna duroçOo fotol de três onos 
(2018-2020), incluindo as afividodes listodas e os prozos contratuois de oceifocOo dos produtos. 

ETAPA PRODUTO 
DURAçAO 

(DIAS) 
PRAZO 
(DIAS) 

- 

ConfrotacOo 	de 	empreso 	de 	consulforio 
especializodo 	poro 	eloborar 	Progromo 	de 

1 Aprimorornenfo do Rede de Monitoramento do BHSF 180 180 	.- 
e poro formafor as minufos de porcerias entre os entes 
envolvidos C%ON 	- 

18 



4oANA 
AGENdA NACIONAL DE AGUAS 

SEXTO TERMO ADITIVO AC CONTRATO No 014/ANA/2010 - CONTRATO DE GESTAO 

ConfrataçOo 	de 	empresa 	de 	consulforia 
especializada para elaborar mOdulo computacional 

2 georreferenciado, para ser incluldo na Plataforma 180 360 
SIGA Rio São Francisco, para armazenamento dos 
dados e producOo de inforrnacOes; 

Estobelecimenfo de Parcerias lniciais corn os órgãos 
gesfores estaduais para implanfacão, operacOo e 

3 manutençao dos novos pontos de monitoramenfo 360 720 
(corn defini(;ão dos respecfivos aporfes financeiros e 
responsabilidades) 

Operacão assistida nos respectivos Estados pela ANA 360 1080 4 e pelo CBHSF/AGBPV. 

Valor Total R$ 4.500.000,00 - 

19 
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO

A D M I N I S T R AT I VA

EXTRATO DE CONTRATO No- 3/2018 - UASG 440001

Nº Processo: 02000000462201717. PREGÃO SISPP Nº 13/2017.
Contratante: MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE -.CNPJ Contra-
tado: 01164691000121. Contratado : PROIXL CENTRO DE SER-
VICOS DE -ESTENOTIPIA LTDA - EPP. Objeto: Serviços de es-
tenotipia, gravação, sonorização, degravação e filmagem sob deman-
da. Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 25/01/2018 a
24/01/2019. Valor Total: R$499.900,00. Fonte: 100000000 -
2018NE800079 Fonte: 174449010 - 2018NE800080 Fonte:
280449020 - 2018NE800081 Fonte: 100000000 - 2018NE800082
Fonte: 134044183 - 2018NE800083 Fonte: 100000000 -
2018NE800084 Fonte: 100000000 - 2018NE800085. Data de As-
sinatura: 25/01/2018.

(SICON - 26/01/2018) 440001-00001-2018NE800002

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2018 - UASG 440001

Número do Contrato: 3/2017. Nº Processo: 02000000795201657.
PREGÃO SISPP Nº 9/2016. Contratante: MINISTERIO DO MEIO
AMBIENTE -.CNPJ Contratado: 06926223000160. Contratado :
AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA-E ELETRO-ELE-
TRONICOS. Objeto: Prorrogação do período de vigência do contrato
03/2017. Fundamento Legal: Lei 8666/1993, Art. 57 - Inciso II.
Vigência: 04/02/2018 a 03/02/2019. Data de Assinatura:
25/01/2018.

(SICON - 26/01/2018) 440001-00001-2018NE800002

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2018 - UASG 440001

Número do Contrato: 4/2016. Nº Processo: 02000001901201539.
PREGÃO SISPP Nº 17/2015. Contratante: MINISTERIO DO MEIO
AMBIENTE -.CNPJ Contratado: 11200051000183. Contratado :
FULLBLESS EVENTOS EIRELI -.Objeto: Prorrogação da vigência
do Contrato 04/2016. Fundamento Legal: Lei 8666/1993, Art. 57 -
inciso II. Vigência: 02/02/2018 a 01/02/2019. Data de Assinatura:
26/01/2018.

(SICON - 26/01/2018) 440001-00001-2018NE800002

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2018 - UASG 440001

Número do Contrato: 5/2014. Nº Processo: 02000001680201337.
INEXIGIBILIDADE Nº 74/2013. Contratante: MINISTERIO DO
MEIO AMBIENTE -.CNPJ Contratado: 04439752000104. Contra-
tado : TANDBERG DATA DO BRASIL LTDA - EPP.Objeto: Pror-
rogação da vigencia do Contrato 05/2014 até 28/01/2019. Funda-
mento Legal: Lei 8666/93, Art. 57 - inciso II e alterações. Vigência:
29/01/2018 a 28/01/2019. Data de Assinatura: 25/01/2018.

(SICON - 26/01/2018) 440001-00001-2018NE800002

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo: 02501.002240/2017-80; Espécie: Contrato nº
059/2017/ANA - PROGESTÃO II; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: Estado de
Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente,
Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos
- SECIMA, como Entidade Estadual, CNPJ nº 00.638.357/0001-08;
Interveniente: Conselho Estadual de Saneamento, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - CESMARH do Estado de Goiás; Objeto: Trans-
ferir recursos financeiros da ANA à Entidade Estadual, no âmbito do
Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas
- PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de
gerenciamento de recursos hídricos, mediante o cumprimento de me-
tas de cooperação federativa, de gerenciamento dos recursos hídricos
em âmbito estadual e de investimentos estaduais; Valor: R$
5.000.000,00; Vigência: até 30/9/2022, iniciando-se na data de pu-
blicação do respectivo extrato no DOU; Data da assinatura:
9 / 11 / 2 0 1 7 .

Processo nº: 02501.002465/2017-36; Espécie: Contrato nº
083/2017/ANA - Contrato de Gestão; Contratante: Agência Nacional
de Águas - ANA, CNPJ: 04.204.444/0001-08; Contratado: ASSO-
CIAÇÃO EXECUTIVA DE APOIO À GESTÃO DE BACIAS HI-
DROGRÁFICAS PEIXE VIVO - AGB PEIXE VIVO, CNPJ nº
09.226.288/0001-91; com a interveniência do Comitê da Bacia Hi-
drográfica do Rio Verde Grande - CBH Verde Grande; Objeto: O
alcance, pela AGB PEIXE VIVO, das metas constantes no Programa
de Trabalho detalhado no Anexo I deste instrumento, no exercício de

Ministério do Meio Ambiente
.

funções de Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Verde
Grande; Financiamento do custeio administrativo da Contratada, exe-
cução do Plano de Aplicação Plurianual e cumprimento do Programa
de Trabalho: a Contratante transferirá todas as receitas provenientes
da cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia - fonte 116;
Recursos Adicionais: R$ 1.300.000,00, sendo: R$ 300.000,00, em
2017; R$ 310.000,00, em 2018; R$ 340.000,00, em 2019; e, R$
350.000,00, em 2020; Funcional Programática:
18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0183; Natureza da Despesa:
3.3.50.41; Nota de Empenho: 2017NE000587, de 5/12/2017, no valor
de R$ 1.800.000,00; Vigência: 31/12/2020; Data de assinatura:
29/12/2017.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo nº: 02501.001192/2004-98; Espécie: Décimo Sexto Termo
Aditivo ao Contrato nº 014/ANA/2004 - Contrato de Gestão; Con-
tratante: Agência Nacional de Águas - ANA, CNPJ:
04.204.444/0001-08; Contratado: ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO
DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA -
AGEVAP, CNPJ nº 05.422.000/0001-01; com a anuência do Comitê
de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEI-
VAP; Objeto: Promover alterações nas cláusulas quarta, nona e no
Programa de Trabalho (Anexo I); Funcional Programática:
18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0183; Natureza da Despesa:
3.3.50.41; Nota de Empenho: 2017NE000591, de 5/12/2017, no valor
de R$ 949.592,64; Natureza da Despesa: 3.3.50.39; Nota de Em-
penho: 2017NE000589, de 5/12/2017, no valor de R$ 924.348,74;
Natureza da Despesa: 4.4.50.52; Nota de Empenho: 2017NE000590,
de 5/12/2017, no valor de R$ 74.877,11; Data de assinatura:
29/12/2017.

Processo nº: 02501.000627/2010-25; Espécie: Sexto Termo Aditivo
ao Contrato nº 014/ANA/2010 - Contrato de Gestão; Contratante:
Agência Nacional de Águas - ANA, CNPJ: 04.204.444/0001-08;
Contratado: ASSOCIAÇÃO EXECUTIVA DE APOIO À GESTÃO
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS PEIXE VIVO - AGB PEIXE VI-
VO, CNPJ nº 09.226.288/0001-91; com a interveniência do Comitê
da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - CBHSF; Objeto: Pro-
mover alterações nas cláusulas terceira, quarta, nona e décima, e no
Programa de Trabalho (Anexo I); Funcional Programática:
18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0183; Natureza da Despesa:
3.3.50.41; Nota de Empenho: 2017NE000593, de 6/12/2017, no valor
de R$ 918.412,00; Nota de Empenho: 2017NE000594, de 6/12/2017,
no valor de R$ 4.500.000,00; Vigência: 31/12/2020; Data de as-
sinatura: 29/12/2017.

EDITAL No- 10, DE 26 DE JANEIRO DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Reedição

Projeto de Organismo Internacional - Projeto de Cooperação Técnica
- Bra/Pnud/15/001
Republicação - Edital 10/2017 - Seleciona Consultor (A) Por Pro-
duto

1-OBJETO: Contratação contratação de consultoria indivi-
dual especializada em elaborar estudos técnicos com o propósito de
embasar a implementação, a execução e o monitoramento de ações
em conjunto com o Governo Federal e com o Governo do Distrito
Federal, visando subsidiar a sistematização dos benefícios trazidos
pela 8ª edição do Fórum Mundial da Água (FMA), desta forma
apoiando a ANA a elaborar o Relatório Final da edição brasileira do
maior encontro que trata do tema água. 2 - QUALIFICAÇÃO PRO-
FISSIONAL: Profissional de nível superior em qualquer área de for-
mação. Pós-graduação ou especialização em planejamento ou gestão
estratégica, gerenciamento de projetos ou áreas afins. Conhecimento
de políticas públicas nacionais e internacionais. Fluência em Por-
tuguês e Inglês. 2.1 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Deverá ter
experiência mínima de 5 (cinco) anos em órgãos de governo. Ex-
periência em projetos internacionais serão considerados um diferen-
cial. 3 - ATIVIDADES: 3.1 - Acompanhar reuniões de trabalho com
o Governo e áreas técnicas para apresentar, definir e validar os prin-
cipais aspectos e áreas a serem contemplados na execução dos tra-
balhos; Mapear os atores e organizações envolvidos nas ações pre-
paratórias e atividades do 8º FMA e respectivos graus de envol-
vimento atual; Propor sistemática de acompanhamento das ações em
momento prévio, concomitante e posterior ao evento; Acompanhar o
andamento das ações de logística e organização do evento e monitorar
a implementação e execução de gestão das ações do 8º FMA; Rea-
lizar benchmarking das análises de custo benefício de grandes even-
tos; Com base nesse diagnóstico, desenvolver modelo para análise de
custo e resultados preliminares de benefício; Tratar os dados, quan-
tificar os benefícios diretos e indiretos, tangíveis e intangíveis e
apresentar os resultados preliminares à coordenação geral do 8º Fó-
rum para coleta de insumos e ajustes necessários; Desenvolver quadro
final dos benefícios com base nos ajustes promovidos; Realizar aná-
lise comparativa de Custos e Benefícios diretos e indiretos, tangíveis
e intangíveis do 8º Fórum Mundial da Água; Apresentar as pros-
pecções para ações futuras, buscando a continuidade dos resultados
alcançados, contribuindo assim com a elaboração de documento des-
critivo dos resultados do 8º FMA. 4 - PRODUTOS/RESULTADOS
ESPERADOS: PRODUTO 1 - Mapa da governança com estrutura
temática das ações a serem realizadas pelo governo para a realização
do 8º Fórum Mundial da Água. PRODUTO 2 - Relatório de acom-
panhamento das ações de governo para a realização do 8º Fórum
Mundial da Água. PRODUTO 3 - Relatório com Levantamento de
Benefícios a serem realizados pelo Governo para a realização do 8º
Fórum Mundial da Água. PRODUTO 4 - Relatório de Controle das
Atividades realizadas pelo Governo para a realização do 8º Fórum
Mundial da Água. PRODUTO 5 - Relatório Final Consolidado com

Resultados do 8º FMA, englobando as atividades previstas, citadas no
item seguinte, propondo modelo de documento para divulgação com
descritivo dos benefícios do 8º FMA para o Governo Federal e Go-
verno do Distrito Federal. Obs.: Os produtos gerados serão de pro-
priedade da ANA e seus direitos autorais e de publicação serão
reservados à ANA, restringindo-se a remuneração aos valores fir-
mados em contrato. Para que sejam considerados aceitos, todos os
produtos serão submetidos à análise e validação pela área técnica da
ANA. Os produtos/relatórios deverão ser entregues em meio digital.

O processo de seleção também contemplará uma fase de
entrevista. 5 - VAGA: 1 (uma). 6 - LOCAL DE TRABALHO: As
atividades serão desenvolvidas presencialmente em Brasília/DF, du-
rante toda a vigência do contrato. Eventuais diárias e passagens serão
custeadas pelo Projeto. 7 - DURAÇÃO DO CONTRATO: 7 (sete)
meses; 8 - VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS - R$ 79.763,12 (setenta
e nove mil, setecentos e sessenta e três reais e doze centavos); 9 -
FORMA DE PAGAMENTO: Por produto.

INTERESSADOS DEVERÃO ENVIAR CURRÍCULO PA-
RA O ENDEREÇO ELETRÔNICO: (http://eprotocolo.ana.gov.br/de-
fault.html), ATÉ O DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2018. (ASSUNTO:
Edital nº 10/2017/PROJETO/PNUD/BRA/15/001). SERÃO DES-
CONSIDERADOS OS CADASTROS QUE NÃO CONSTAREM,
ANEXO, O CURRICULUM VITAE.

Com fulcro no decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004 está
contratação será efetuada mediante processo seletivo simplificado.
Vedada a contratação, a qualquer título, de servidores ativos da Ad-
ministração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Mu-
nicipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas sub-
sidiárias e controladas, no âmbito dos projetos de cooperação técnica
internacional.

ALEXANDRE RESENDE TOFETI
Coordenador Geral do Projeto

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA EM SANTARÉM

RETIFICAÇÃO

No Edital de Notificação, publicado no DOU de 12.06.2017,
Seção 03, pág. 95, de interesse do autuado RAIMAR DANIEL XA-
VIER DAS CHAGAS, CPF, CPF 030.261.752-34, onde se lê: "Tam-
bém, através da presente notificação, fica o notificado ciente da Ho-
mologação e Julgamento n°. 421/2008.", leia-se: "Também, através da
presente notificação, fica o notificado ciente da Homologação e Jul-
gamento n°. 421/2008 referente ao auto de infração n°. 506059/D,
processo n°. 02048.001110/2007-52".

SUPERINTENDÊNCIA NO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2018 - UASG 193106

Número do Contrato: 1/2015. Nº Processo: 02008000154201461.
PREGÃO SISPP Nº 4/2014. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO -AMBIENTE E DOS RECURSOS NA. CNPJ Contratado:
10811374000140. Contratado : ASBIBOP - SERVICOS DE BOM-
BEIRO -BRIGADISTA PARTICULAR CI. Objeto: Prorrogação do
contrato. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 15/01/2018 a
15/01/2019. Valor Total: R$618.365,28. Fonte: 174193034 -
2018NE800005. Data de Assinatura: 09/01/2018.

(SICON - 26/01/2018) 193099-19211-2018NE800006

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

EDITAL No- 1/2018

O Superintendente do IBAMA no Pará, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente EDITAL 001/2018 notifica os in-
teressados abaixo relacionados do LANÇAMENTO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO DA TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL-TCFA, cujo fato gerador é o regular exercício do po-
der de polícia conferido ao Ibama, para controle e fiscalização das
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos na-
turais (art. 17-B da Lei nº 6.938/81 alterada pela Lei nº 10.165/2000),
ficando os mesmos intimados a efetuarem os pagamentos dos débitos
no prazo de 20 (vinte) dias a partir da publicação do presente edital,
sob pena de inclusão no Cadastro informativo dos créditos não qui-
tados do Setor Público Federal - CADIN e inscrição do débito em
Dívida Ativa, com posterior ajuizamento de Execução Judicial, con-
forme dispõe a legislação pertinente. Os interessados dispõem de
prazo para impugnação de até 30 dias contados da publicação deste
edital, conforme artigo 15 do Decreto 70.235/72.

FUNDAMENTOS LEGAIS: Código Tributário Nacional
(Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966) e Lei n. 6.938, de 31 de
agosto de 1981, artigos 17-B a 17-G.

FUNDAMENTOS LEGAIS DOS ACRÉSCIMOS: Lei n.
6.938, de 31 de agosto de 1981, artigo 17-H (até dezembro de 2008)
e Lei 10.522, artigo 37-A, redação dada pela Lei 11.941, de 27 de
maio de 2009, combinada com a Lei 9.430, artigo 61, de 27 de
dezembro de 1996 (após dezembro de 2008).


